
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO N. 65, DE  27  DE  JULHO  DE 2009.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, considerando a decisão do Colegiado do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, em reunião realizada 
em 24 de Julho de 2009, resolve:

DIVULGAR  os  resultados  dos  Concursos  Públicos  para  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e 
Tecnológico, referentes ao Edital n. 26, de 07/4/2009,  realizados para a  seguinte Classe e Áreas:

Classe D I -1

Área: Eletrônica
Candidatos classificados:
RAFAEL ADAIME PINTO............................................................................................................ 1° lugar;
FREDI ZANCAN FERRIGOLO.................................................................................................... 2° lugar;
DIEGO BERLEZI RAMOS........................................................................................................... 3° lugar.

Área: Eletrotécnica
Candidatos classificados:
ADRIANO PERES DE MORAIS................................................................................................. 1° lugar; 
IVAN JORGE GABE................................................................................................................... 2° lugar.
DIEGO BERLEZI RAMOS.......................................................................................................... 3° lugar;
FELIPE BOVOLINI GRIGOLETTO............................................................................................. 4° lugar.

Área: Inglês
Candidatos classificados:
RUI MANUEL CRUSE................................................................................................................. 1° lugar;
FLÁVIA MEDIANEIRA DE OLIVEIRA ......................................................................................... 2° lugar;

                             II – O prazo para vistas e interposição de recursos é o previsto no artigo 23, da Resolução n.  
005/2003-UFSM.

Clovis Silva Lima,
Reitor
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